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Órgão: Ministério de Portos e Aeroportos/Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários

PORTARIA Nº 562, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS E TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS DO MINISTÉRIO DE

PORTOS E AEROPORTOS, conforme estabelece a Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo art. 6º, da Portaria nº 46, de 11 de março de 2021 e Portaria nº 3.157

de 6 de dezembro de 2023, e com base no que estabelece o art. 2º, parágrafo §2, da Portaria nº 479, de 31

de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Designar os membros do Fórum Permanente para discussão de Políticas Públicas para os

Trabalhadores Portuários, indicados pelos titulares dos órgãos, entidades e instituições previstas nos

incisos I, II e III do art. 2º, da Portaria nº 479, de 31 de outubro de 2023:

I - ALEX SANDRO DE ÁVILA (TITULAR) e FÁBIO LAVOR TEIXEIRA (SUPLENTE), representantes do

Ministério de Portos e Aeroportos - MPOR;

II - LUIZ FERNANDO GARCIA (TITULAR) e TICIANA GONÇALVES VIEIRA (SUPLENTE),

representantes da Associação Brasileira das Entidades Portuárias e Hidroviárias - ABEPH;

III - SÉRGIO PAULO PERRUCCI DE AQUINO (TITULAR) e MARIA CRISTINA DUTRA (SUPLENTE),

Federação Nacional das Operações Portuárias - FENOP;

IV - MARIO TEIXEIRA (TITULAR) e ERNANDO JOÃO AVES JUNIOR (SUPLENTE), representantes da

Federação Nacional dos Conferentes e Consertadores de Carga e Descarga, Vigias Portuárias,

Trabalhadores de Bloco, Arrumadores e Amarradores de Navios, nas atividades portuárias - FENCCOVIB;

V - JOSÉ ADILSON PEREIRA (TITULAR) e MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA DE ARAÚJO (SUPLENTE),

representantes da Federação Nacional dos Estivadores - FNE;

VI - SÉRGIO MAGALHÃES GIANNETTO (titular) e JOÃO DE ANDRADE MARQUES (SUPLENTE),

representantes da Federação Nacional dos Portuários - FNP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX SANDRO DE ÁVILA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


